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TERMO ADI«IVO 02 IAO CONTRATO
QUE FAZEM ENTRA SI A UNIVEI
FEDERAL DESANTA CATARINA E A EI
ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SI
LTDA.
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A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), autarquia educa
Educação(MEC) pela Lei n' 3.849, de 18/12/1960, inscrita no CNI
sede no Campus Universitário, Bairro Trindade, nesta Capa
Administração, Sr. Jair Napoleão Filho, CPF n' 342.374.379-49, dol
a empresa ADSERVI -ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS
02.53 1.343/0001-08, estabelecida na Rua Gerõncio Thives. n'196.
88. 1 1 7-290, doravante designada CONTRATADA, neste ato repres
portador da Carteira de Identidade n' 3.789.205, expedida pela SSP
vista o que consta no Processo n' 23080.073162/2015-12, e em ob
de 21 dejunho de 1993, da Lei n' l0.520, de 17 dejulho de 2002, d(
e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 2, de 30 de abril de 2001
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n' 146/2016, m
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 0bJET0

Fica prorrogado o contrato em referência por mais 1 2 (doze) meses: partir de O1/1 1/201q atei OI/l 142019

CLÁUSULASEGUNDA-DOVALOR

A CONTRATANTE retribuírá à CONTRATADA pelos serviços
194.876,64 (cento e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e
com valores mensais estimados em RS 16.239,72 (dezesseis mil, d
dois centavos).

,restados b valor anual bstimddb de IR
eis reais f sessenta e quatro jc+nta
zentos e trinta e nove i'eais d deten

CLÁUSULATKKCEiKA-nosK8cuKSOS

Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente j:ontrato correrão à c4nt# do
Geral da CONTRATANTE através do Programa de Trabalho:l 12.364.2080.20RI
1 2.364.2080.20RK.0042; Ptres 1 08366 e 10837 1 ; Fonte Si0000000q; Natura;ja 339039.
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CLÁUSULAQUAKTA-nuCA«ANTiA

A Contratada fica obrigada a, igualmente, prorrogar a vigência da obl'igação a(jessória con:jisjente da garanti
fin-nada, prevista na cláusula sétima do instrumento contratual entabÜlado.

CLÁUSULA QUINTA-DASDISPOSli pES GERAIS

Ficam ratificadas e permanecem em vigor as demais cláuslulas do contrato inicial que
-tinaid,.

-ãb for

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 2 (dua
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para que seus juríjiicos e leg4lis efeit+sl

) viasjd

Floríanópolis, 03 de outubro de 201 8
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l Forjtaoélla da silvoJair NapolÉ;ãó"Filho
CPF: 342.374.379-49

(Pró-reitor de Administração)

lsd
PF: OQ«õ63.769-48

(Represjlntante legal da CON[R$TAtl)4)

TESTEMUNHAS

Nome
CPF i\lÉláos Felipe Ravmzoli

9y.553.68049 CPF lüãido GoDléÍCu
CPF: 006»55j419-1


